PARECER Nº 2539, DE 2007

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 494, DE 2005

Voto em separado convertido em parecer nos termos do § 5º do artigo 56 da XII CRI.

De autoria do Senhor Governador, o Projeto de Lei em epígrafe autoriza o Instituto de Previdência do Estado de São Paulo – IPESP a alienar, mediante venda, imóveis situados no Jardim Previdência, Bairro da Saúde, na Capital.

Decorrido o período em que permaneceu em pauta, da 111ª à 115ª Sessões Ordinárias, tendo recebido uma emenda de autoria do Deputado Renato Simões. Encaminhada, nos termos do § 1º do artigo 31 do Regimento Interno Consolidado, a Comissão de Constituição e Justiça, que aprovou manifestação do Relator designado, favorável ao Projeto, com emenda, e contrária à emenda nº 1, não obstante o Voto em Separado, contrário à proposição. 

A seguir, o referido Projeto foi encaminhado à Comissão de Administração Pública para ser analisado quanto ao seu mérito, que por sua vez não se manifestou dentro do prazo regimental. Nomeado relatora especial a nobre Deputada Rosemary Correa que se manifestou favorável ao projeto e emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça, e contrário à emenda nº 1. 

Na seqüência, foi a propositura enviada à Comissão de Finanças e Orçamento, nos termos do disposto no § 3º do artigo 31 do Regimento Interno Consolidado. Em que pese a manifestação favorável do Relator designado, Deputado Vitor Sapienza, vemo-nos compelidos a discordar das razões apresentadas.

Entendemos que o Projeto “sub examine”, pretendia autorizar o Governo do Estado a alienar imóvel pertencente ao IPESP – Instituto de Previdência do Estado de São Paulo. Não obstante, é notório entre os nobres pares que em 02/06/2007 foi convertido em Lei Complementar o projeto de autoria do Governador que instituiu a São Paulo Previdência – SPPREV, e que conforme dispositivos legais o IPESP transfere para o SPPREV todo seu acervo patrimonial de acordo com cronograma estabelecido. Além disso, verificamos que esta Lei Complementar 1.010, de 01 de junho de 2007, está em fase de transição dependendo de decreto regulamentador.


Cumpre ainda, mencionar que a referida legislação não só criou um novo instituto previdenciário no Estado com finalidade de gerir de forma unificada as carteiras previdenciárias dos funcionários públicos estaduais e policiais militares, como também em seu artigo 31, prevê a criação de um Fundo de natureza contábil, destinado a recepcionar os recursos e o patrimônio previdenciários, sob direção, administração e gestão da SPPREV. Frisa-se que o referido fundo é constituído inclusive pelos bens patrimoniais do transferidos do IPESP e da CBPM.

É certo que em razão das mudanças acima expendidas, o momento não é propício à análise da presente propositura, sob pena de incorrer esta Casa em prejuízos irreversíveis aos servidores públicos e policias militares do Estado de São Paulo, uma vez que a alienação do imóvel resultaria em redução dos recursos que constituirão o referido Fundo Previdenciário.

Diante do exposto, somos contrários à aprovação do Projeto de Lei nº 494, de 2005 e à emenda nº 1 que, por ser acessória, segue o principal, bem como à emenda da CCJ.

a) Mário Reali  - Relator

Aprovado como parecer o Voto em Separado do Deputado Mário Reali, contrário à proposição e à emenda nº 1 e à emenda da CCJ.

Sala das Comissões, em 28-8-2007.

a) BRUNO COVAS – Presidente

Mário Reali – Samuel Moreira – Enio Tatto – Bruno Covas – Milton Leite Filho – Vitor Sapienza

Parecer do 1º Relator convertido em voto em separado nos termos do § 4º do artigo 56, da XII CRI.


De autoria do Senhor Governador, o projeto em epígrafe pretende autorizar o Instituto de Previdência do estado de São Paulo - IPESP a alienar, mediante venda, os imóveis que especifica.


Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148 da XII Consolidação do Regimento Interno desta Casa, a proposição esteve em pauta nos termos regimentais e recebeu a emenda n° 1. 


Primeiramente, foi o projeto encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que se manifestou por sua aprovação com emenda, e pela rejeição da emenda nº 1.


Em seguida, a proposição seguiu para a Comissão de Administração Pública. Como aquele órgão técnico não opinou no prazo regimental, foi designado relator especial para fazê-lo, o qual opinou favoravelmente a sua aprovação, com a emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça, e contrariamente à emenda nº 1.


Na seqüência do processo legislativo, o projeto foi conduzido à Comissão de Finanças e Orçamento para nossa análise dos preceitos elencados no § 3° do artigo 31 do regimento citado. 


Do exame do assunto, verificamos que esta propositura tem o intuito de alienar imóveis de propriedade do Instituto de Previdência do Estado de São Paulo – IPESP, que se destinariam à construção de unidades habitacionais financiadas para os servidores públicos do Estado. Como essa espécie de destinação é, atualmente, vedada pela Lei federal n.º 9.717, de 1998 e pelo Decreto Estadual n.º 46.538, de 2002, que determinam que toda a arrecadação do IPESP deve ser utilizada no pagamento de benefícios previdenciários, os imóveis em questão restaram sem nenhum proveito para a Autarquia, que precisa, ainda, arcar com os encargos decorrentes de sua conservação.


Com a venda dessas propriedades, o IPESP, além de obter recursos para financiar o pagamento dos benefícios previdenciários dos funcionários públicos estaduais, deixará de arcar com os altos custos decorrentes de sua manutenção e conservação dos imóveis, como vigilância, taxas municipais, edificação de muros, ações judiciais de reintegração de posse. Portanto, a alienação em tela é interessante para a Administração Pública, sob a ótica financeiro-orçamentária.


A emenda nº 1 propõe que o IPESP apresente uma série de documentos sobre os imóveis em questão, mas entendemos que tal exigência não guarda razoabilidade com o objeto da propositura. Já a emenda sugerida pela Comissão de Constituição e Justiça limita a apresentação de tais documentos, tornando o processo licitatório mais transparente.


O Conselho do Patrimônio Imobiliário, órgão responsável pelas diretrizes que norteiam a política patrimonial do Estado, pronunciou-se pela concretização da alienação sob apreciação.


Desta forma, inexistindo óbices no âmbito que cumpre a esta Comissão opinar, nosso parecer é favorável ao Projeto de Lei n° 494, de 2005, com a emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça e contrário à emenda n° 1.

a)  VITOR SAPIENZA

